
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA

PAUTA DO ÓRGÃO ESPECIAL

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 27, DE 31/8/2023

 OBS:  De ordem da  Presidência  do  Órgão  Especial  do  Tribunal  de  Justiça  do
Estado do Ceará, torna pública a relação de processos que serão apreciados em sessão
ordinária de julgamento designada para o dia 31 de agosto de 2023, quinta-feira, a partir
das 14h. Ao final da sessão, subsistindo processos a serem julgados, terão estes, entre
os de sua classe, preferência para julgamento na primeira sessão desimpedida, ficando
os interessados intimados, independentemente de nova publicação no Diário Eletrônico
da Justiça, assim como os processos adiados e com pedido de vista regimental. Pauta de
julgamento  encontra-se  organizada  de  acordo  com  a  ordem  prevista  no  art.  92  do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, com redação dada pela
Emenda Regimental nº 2/2017:

 Apreciação da Ata da Sessão Ordinária nº 26, de 24.8.2023 

I. Pedidos de Vista

 PAUTA  Nº  29/2023  (DISPONIBILIZADA  NO  DJ  DE  27.7.2023  PÁGs.  2/4/ -
Designado para sessão de 10.8.2023

1 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0637876-29.2022.8.06.0000/50000
Relator: Des.  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravantes: Luiziane Maria Monteiro Lacerda de Alencar e Raimundo Tadeu de Alencar.
Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). 
Agravado: Município de Juazeiro do Norte. 

O Des. Fernando Luiz Ximenes Rocha pediu vista dos autos em 17 de agosto de
2023.

Em sessão de 17.8.2023 - A Presidência anunciou os autos para julgamento indagando à
advogada dos agravantes, Dra. Marcela Leopoldina Quezado Gurgel e Silva (OAB/CE:
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18.971), se dispensava a leitura do relatório, sendo dispensada. Em seguida, a advogada
fez sua sustentação oral pelo prazo regimental. Com a palavra, o Desembargador Relator
votou no sentido de conhecer do presente recurso, mas para negar-lhe provimento. Na
sequência,  o  Desembargador  FERNANDO LUIZ  XIMENES ROCHA pediu  vista  dos
autos.  Adiado  o  julgamento.  Ausentes,  por  motivo  de  férias,  os  Excelentíssimos
Senhores  Desembargadores  DURVAL  AIRES  FILHO,  FRANCISCO  GLADYSON
PONTES e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores FRANCISCO  DARIVAL  BESERRA
PRIMO e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO.

 PAUTA  Nº  31/2023  (DISPONIBILIZADA  NO  DJ  DE  27.7.2023  PÁGs.  4/5)  -
Designado para sessão de 24.8.2023

2 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0629699-76.2022.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO GLADYSON PONTES 
Impetrante: Thyciane de Paula Brito. 
Advogado: Breno Melo Gomes (OAB: 19773/CE). 
Impetrado: Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará.  
Procª. Jurídica: Lílian de Castro e Silva Menezes do Vale (OAB: 15518/CE). 

O Des.  Emanuel  Leite  Albuquerque pediu  vista  dos autos em 29 de  junho de
2023.

Em sessão do  dia  1º.6.2023  - A  Presidência  anunciou  os  autos  para  julgamento,
indagando ao advogado da impetrante, Dr. Breno Melo Gomes (OAB: 19773/CE),  se
dispensava a leitura do relatório, sendo dispensada. Em seguida, o advogado fez sua
sustentação  oral  pelo  prazo  regimental.  Com  a  palavra,  o  Desembargador  Relator
votou  no  sentido  de   denegar  a  segurança.  Na  sequência,  o  Desembargador
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE pediu vista dos autos. Adiado o julgamento.
Ausente, ocasionalmente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador DURVAL AIRES
FILHO.  Ausentes,  por  motivo  de  férias,  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e MARIA NAILDE PINHEIRO
NOGUEIRA. Ausentes,  justificadamente,  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores  ANTÔNIO  ABELARDO  BENEVIDES  MORAES  –  Presidente  do
TJCE, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE, FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO
e FRANCISCO CARNEIRO LIMA. 

Em sessão do dia 22.6.2023 -  A Presidência anunciou os autos para julgamento. Na
sequência, o Desembargador FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, que pedira vista
dos autos em 1º de junho de 2023, votou divergindo do relator no sentido de conceder
a segurança. Com a palavra, o Desembargador  FRANCISCO GLADYSON PONTES
(Relator)  manteve seu voto anteriormente proferido. Após,  o  Excelentíssimo Senhor
Desembargador HERÁCLITO  VIEIRA  DE  SOUSA NETO,  VICE-PRESIDENTE  DO
TJCE, na Presidência desta sessão, informou que, por motivo de problemas técnicos,
o julgamento do referido processo seria suspenso.  Ausentes, por motivo de férias,
os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores MARIA  NAILDE  PINHEIRO
NOGUEIRA,  FRANCISCO  MAURO  FERREIRA  LIBERATO  e  ANDRÉA  MENDES
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BEZERRA  DELFINO. Ausentes,  justificadamente, os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores  ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES- PRESIDENTE DO
TJCE e MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE. 

Em  sessão  do  dia  29.6.2023  -  A  Presidência  anunciou  os  autos  para dar
continuidade ao julgamento iniciado em 22 de junho de 2023 e suspenso por motivo de
problemas técnicos.  Com a palavra, o Desembargador Relator  concluiu  ratificando o
seu voto, no sentido de denegar a segurança, sendo seguido pelos Desembargadores
HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO, FRANCISCO CARNEIRO LIMA, FRANCISCO
MAURO FERREIRA LIBERATO,  FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, JOSÉ
RICARDO  VIDAL  PATROCÍNIO,  FRANCISCO  EDUARDO  TORQUATO
SCORSAFAVA e MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE.  Absteve-se de votar  por
estar  ausente  à  leitura  do  relatório, o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
FERNANDO LUIZ  XIMENES ROCHA.  Na  sequência,  o  Desembargador  EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE pediu vista dos autos. Adiado o julgamento.  Ausentes, por
motivo de férias,  os Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  MARIA NAILDE
PINHEIRO NOGUEIRA, PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e ANDREA MENDES
BEZERRA  DELFINO. Ausentes,  justificadamente, os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores FRANCISCO  DARIVAL  BESERRA  PRIMO,  MARIA  EDNA
MARTINS e LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES.

 PAUTA  Nº  31/2023  (DISPONIBILIZADA  NO  DJ  DE  27.7.2023  PÁGs.  4/5)  -
Designado para sessão de 24.8.2023

3 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0628087-74.2020.8.06.0000
Relator: Des. DURVAL AIRES FILHO 
Autor: Prefeito Municipal de Tianguá. 
Proc. Município: Jonas Freire de Lima Neto (OAB: 29660/CE).  
Réu: Câmara Municipal de Tianguá. 

A Desa. Maria Edna Martins pediu vista dos autos em 24 de agosto de 2023.

Em sessão do dia  24.8.2023 -  A Presidência  anunciou os  autos  para  julgamento.
Com  a  palavra,  o  Desembargador  Relator  votou  no  sentido  de  conhecer  da  Ação
Direta de Inconstitucionalidade, para no mérito negar-lhe provimento, sendo seguido
pelo  Desembargador  FRANCISCO  GLADYSON  PONTES.  Pediu  vista  dos  autos a
Excelentíssima  Senhora Desembargadora  MARIA  EDNA  MARTINS. Adiado  o
julgamento.  Ausentes,  ocasionalmente, os Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA,  FRANCISCO  DARIVAL
BESERRA PRIMO, FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e FRANCISCO LUCIANO
LIMA RODRIGUES.  Ausentes, por motivo de férias, as Excelentíssimas Senhoras
Desembargadoras MARIA  IRACEMA  MARTINS  DO  VALE  e  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA  DELFINO. Ausentes,  justificadamente, os Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores FRANCISCO CARNEIRO LIMA e FRANCISCO MAURO FERREIRA
LIBERATO. 

 PAUTA  Nº  32/2023  (DISPONIBILIZADA  NO  DJ  DE  11.8.2023  PÁGs.  2/4)  -
Designado para sessão de 31.8.2023
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4 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0623742-02.2019.8.06.0000/50002
Relatora: Desa. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
Embargante: Estado do Ceará. 
Embargadas: Antônia Roseana Figueiredo Bastos e Antônia Roniele Figueiredo Bastos.
Advogada: Maria Alana Ximenes Alcântara (OAB: 10114/CE). 

A Desa. Maria Edna Martins pediu vista dos autos em 13 de julho de 2023.

Em sessão do dia  13.7.2023 -  A Presidência  anunciou os  autos  para  julgamento.
Com a palavra, a Desembargadora Relatora passou a proferir seu voto no sentido de
conhecer  e  rejeitar  os  embargos  de  declaração,  no  que  foi  seguido  pelos
Desembargadores  MARIA  NAILDE  PINHEIRO  NOGUEIRA, PAULO  FRANCISCO
BANHOS  PONTE,  DURVAL  AIRES  FILHO,  WASHINGTON  LUÍS  BEZERRA  DE
ARAÚJO (Convocado na classe de magistratura pelo critério de antiguidade em face
da ausência por motivo de férias do Des. Francisco Darival Beserra Primo) e  MARIA
IRANEIDE  MOURA  SILVA (Convocada  na  classe  de  magistratura  pelo  critério  de
antiguidade  em face  da  ausência  por  motivo  de  férias  do  Des.  Francisco  Bezerra
Cavalcante).  Após,  a  Desembargadora  MARIA  EDNA  MARTINS  pediu  vista  dos
autos.  Adiado o julgamento. Ausentes, por motivo de férias,  os Excelentíssimos
Senhores  Desembargadores EMANUEL  LEITE  ALBUQUERQUE, FRANCISCO
DARIVAL BESERRA PRIMO,  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e FRANCISCO
EDUARDO  TORQUATO  SCORSAFAVA.  Ausentes,  justificadamente,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores FRANCISCO  GLADYSON  PONTES,
INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO (Convocado na classe de magistratura pelo
critério  de antiguidade em face da ausência por  motivo de férias do Des.  Emanuel
Leite Albuquerque) e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO.

II. Processos em Pauta
 
 PAUTA  Nº  32/2023  (DISPONIBILIZADA  NO  DJ  DE  16.8.2023  PÁGs.  4/5)  -
Designado para sessão de 31.8.2023

5 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0628908-49.2018.8.06.0000 
Relator: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
Autor: Associação Brasileira de Shopping Centers - ABRASCE. 
Advogado: Sergio Vieira Miranda da Silva (OAB: 175217/SP). 
Advogado: José Ricardo Pereira Lira (OAB: 145613/SP). 
Advogada: Gisele Pimentel (OAB: 48088/PR). 
Réu: Câmara Municipal de Fortaleza. 
Procª. Jurídica: Valeria Ricarte Estrela Fernandes (OAB: 14589/CE). 
Réu: Município de Fortaleza. 

 PAUTA  Nº  31/2023  (DISPONIBILIZADA  NO  DJ  DE  03.8.2023  PÁGs.  9/10)  -
Designado para sessão de 24.8.2023

6 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0630804-59.2020.8.06.0000
Relator: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
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Impetrante: Wanderley Pinheiro de Holanda Júnior. 
Advogado: Sávio Régis Cavalcante Sá (OAB: 32962/CE). 
Impetrado: Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará.

 PAUTA  Nº  32/2023  (DISPONIBILIZADA  NO  DJ  DE  11.8.2023  PÁGs.  2/4)  -
Designado para sessão de 31.8.2023

 
7 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0622347-09.2018.8.06.0000/50002
Relator: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA 
Agravante: Priscila Rodrigues Lisboa.
 Advogado: José Teles Bezerra Júnior (OAB: 25238/CE). 
Advogado: Fábio Eduardo Sousa Costa (OAB: 30612/CE). 
Advogada: Helen dos Santos (OAB: 36446/CE). 
Advogada: Deborah de Figueirêdo Sátiro (OAB: 37888/CE). 
Advogada: Livia Madruga Barbosa (OAB: 44454/CE). 
Advogado: Ornan Menezes Granja Júnior (OAB: 47027/CE). 
Advogada: Ana Carolina Carneiro de Oliveira (OAB: 47485/CE). 
Advogado: João Vinicius Queiroz de Souza (OAB: 50149/CE). 
Advogada: Ana Beatriz Frota Linhares (OAB: 49731/CE). 
Advogado: Italo Juan Garcia Ferreira (OAB: 49730/CE). 
Agravado: Estado do Ceará. 

 PAUTA  Nº  32/2023  (DISPONIBILIZADA  NO  DJ  DE  11.8.2023  PÁGs.  2/4)  -
Designado para sessão de 31.8.2023

8 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0637438-03.2022.8.06.0000
Relator: Des. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE 
Impetrante: Consórcio FTS (Linha Leste). 
Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371/CE).
Impetrado: Secretário da Infraestrutura do Estado do Ceará. 

9 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0637438-03.2022.8.06.0000/50000
Relator: Des. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE 
Agravante: Estado do Ceará. 
Agravado: Consórcio FTS (Linha Leste). 
Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371/CE). 

 PAUTA  Nº  31/2023  (DISPONIBILIZADA  NO  DJ  DE  03.8.2023  PÁGs.  9/10)  -
Designado para sessão de 24.8.2023

10 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0018275-87.2002.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
Impetrante: Humberto Heitor Ribeiro. 
Def. Público: Gustavo Gonçalves de Barros (OAB: 8865/CE). 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Impetrado: Secretário de Administração do Estado do Ceará. 
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Proc. do Estado: Gleydson Antônio P. Alexandre (OAB: 3/CE).  

11 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0631368-38.2020.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
Impetrante: OK Empreendimentos Construções e Serviços Ltda. 
Advogado: Thiago Bonavides Borges da Cunha Bitar (OAB: 19880/CE). 
Impetrado: Governador do Estado do Ceará. 

12 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0631449-55.2018.8.06.0000/50001
Relator: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
Agravante: Estado do Ceará.
Agravada: Iêda Damasceno de Aquino. 
Advogado: José Lindival de Freitas Júnior (OAB: 13116/CE). 
Advogado: Pedro Parente Teixeira (OAB: 25266/CE). 

 PAUTA  Nº  32/2023  (DISPONIBILIZADA  NO  DJ  DE  11.8.2023  PÁGs.  2/4)  -
Designado para sessão de 31.8.2023

13 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0626460-64.2022.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
Impetrante: Rubens Duarte Fernandes. 
Advogada: Ana Caroline Nunes Martins (OAB: 43766/CE). 
Advogado: David Sousa Alencar (OAB: 40602/CE). 
Impetrado: Controlador Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema
Penitenciário do Estado do Ceará. 

 PAUTA  Nº  32/2023  (DISPONIBILIZADA  NO  DJ  DE  16.8.2023  PÁGs.  4/5)  -
Designado para sessão de 31.8.2023

14 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0631190-60.2018.8.06.0000  
Relator: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
Impetrante: José Valdir Pinheiro. 
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 

 PAUTA  Nº  32/2023  (DISPONIBILIZADA  NO  DJ  DE  11.8.2023  PÁGs.  2/4)  -
Designado para sessão de 31.8.2023

15 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0006735-63.2015.8.06.0169/50001
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ 
Agravante: Maria Evani Chaves. 
Advogado: Valdecy da Costa Alves (OAB: 10517A/CE). 
Agravado: Município de Tabuleiro do Norte. 

16 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0006735-63.2015.8.06.0169/50002
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ 
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Agravante: Maria Evani Chaves. 
Advogado: Valdecy da Costa Alves (OAB: 10517A/CE). 
Agravado: Município de Tabuleiro do Norte. 

17 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0051211-78.2021.8.06.0040/50000
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ 
Agravante: Antônio Marcos Gomes de Souza. 
Advogado: Francisco Erolândio Pereira (OAB: 25213/CE). 
Agravado: Município de Assaré.  

18 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0052771-66.2021.8.06.0101/50000
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ 
Agravante: Município de Itapipoca. 
Agravada: Maria Elioneide Rocha da Silva Monteiro. 
Advogado: Gustavo Douglas Braga Leite (OAB: 30557/CE). 

19 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0053619-82.2009.8.06.0001/50003
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ 
Agravante: Município de Fortaleza.
Agravados: Espólio de José Napoleão de Araújo, Espólio de Maria Saraiva de Araújo,
Maria Anete Xavier de Araújo e Valeria Maria Saraiva Araújo. 
Advogado: Croaci Aguiar (OAB: 5923/CE). 
Advogado: Filipe Silveira Aguiar (OAB: 17899/CE). 
Advogado: Francisco Silveira de Aguiar Neto (OAB: 20598/CE). 

20 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0159507-30.2015.8.06.0001/50003
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ 
Agravantes: Artur  Machado  Portela,  Cícero  Alcir  Nobre  e  Izabel  Cristina  Lima Cruz.
Advogado: Rodolfo Licurgo Tertulino de Oliveira (OAB: 10144/CE). 
Agravado: Estado do Ceará. 

21 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0454048-96.2000.8.06.0001/50000
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ 
Agravante: Banco Bradesco BERJ S/A. 
Advogada: Giovanna Marssari (OAB: 311015/SP). 
Advogado: Marco Aurélio de Almeida Alves (OAB: 284884/SP). 
Agravado: Construtora Salles Furlani Ltda. 
Advogado: Otávio Pereira da Silva Neto (OAB: 19272/CE). 
Advogado: Christiano Cordeiro de Alencar (OAB: 27815/CE). 

 PAUTA  Nº  31/2023  (DISPONIBILIZADA  NO  DJ  DE  03.8.2023  PÁGs.  9/10)  -
Designado para sessão de 24.8.2023
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22 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0624153-40.2022.8.06.0000/50000
Relator: Des. FRANCISCO CARNEIRO LIMA
Embargante: Ministério Público do Estado do Ceará.  
Embargada: Janaína Gomes Castro e Mascarenhas. 
Advogado: Berto Igor Caballero Cuellar (OAB: 6603/PI). 
Advogado: Bruno Costa Rocha (OAB: 18207/PI). 
Advogado: Iury Jivago Mendes Des Carvalho (OAB: 18296/PI). 
Advogada: Ana Clara Mendes Rodrigues Sousa (OAB: 21458/PI). 

23 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0631571-29.2022.8.06.0000/50000
Relator: Des. FRANCISCO CARNEIRO LIMA
Embargante: Ministério Público do Estado do Ceará.  
Embargado: Victor Gabriel Carvalho Sanos Souza. 
Advogado: Stenio Gonçalves Silva (OAB: 10727/CE). 

 PAUTA  Nº  32/2023  (DISPONIBILIZADA  NO  DJ  DE  11.8.2023  PÁGs.  2/4)  -
Designado para sessão de 31.8.2023

24 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8517437-81.2021.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO 
Recorrente: Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza.
Recorrido: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará. 

 PAUTA  Nº  32/2023  (DISPONIBILIZADA  NO  DJ  DE  16.8.2023  PÁGs.  4/5)  -
Designado para sessão de 31.8.2023

25 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº  0628389-35.2022.8.06.0000 
Relator: Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO
Impetrante: Matheus de Oliveira Souza. 
Advogada: Mônica Maria Castro de Sousa (OAB: 22969/CE). 
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará.

 PAUTA  Nº  31/2023  (DISPONIBILIZADA  NO  DJ  DE  03.8.2023  PÁGs.  9/10)  -
Designado para sessão de 24.8.2023

26 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0624312-22.2018.8.06.0000/50001
Relator: Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES
Embargantes: Eliezer Fragoso Vieira, Nélio Martins de Almeida e Luís Fernando Gerage.
Advogado: Tibério Nepomuceno Gondim Costa (OAB: 30940/CE). 
Embargado: Estado do Ceará. 

27 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0627365-40.2020.8.06.0000/50000
Relator: Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES
Agravante: Antônia  Alizandra  Gomes  dos  Santos  -  Prefeita  Municipal  de  Potengi.
Advogado: Francisco Ione Pereira Lima (OAB: 4585/CE). 
Advogado: Sammuel David de Andrade Medeiros e Barbosa (OAB: 24326/CE). 
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Advogado: Matheus Nogueira Pereira Lima (OAB: 31251/CE). 
Advogado: Flávio Henrique Luna Silva (OAB: 31252/CE). 
Agravado: Câmara Municipal de Potengi. 

 PAUTA  Nº  32/2023  (DISPONIBILIZADA  NO  DJ  DE  11.8.2023  PÁGs.  2/4)  -
Designado para sessão de 31.8.2023

28 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0621297-74.2020.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA
Impetrante: Sandra Timóteo Figueirêdo. 
Advogada: Liliane Gonçalves Matos (OAB: 26582/CE). 
Impetrado: Secretário de Administração Penitenciária do Estado do Ceará e Secretário
Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Administração Penitenciária do Estado do
Ceará. 

29 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0622182-64.2015.8.06.0000/50000
Relator: Des. FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA 
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Agravado: Estado do Ceará e Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA.
Advogado: Emmanuel Pinto Carneiro (OAB: 6736/CE). 

Sistema PjeCor

1 - RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº. 0000767-06.2022.2.00.0806
Relatora: Desa. MARIA EDNA MARTINS. 
Reclamante: C. de J. do E. do C.
Reclamado: D. S. S. L.
Terceiro Interessado: A. C. d. M.
Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues (OAB/CE 27.422) 
Advogada: Rebecca Araújo Rosa Moura (OAB/CE 36.137) 
Advogado: Pedro Henrique Soares Matias (OAB/CE 48.087)
Advogado: Luiz Eduardo Santos e Silva (OAB/CE 47.552)

III - Processo Extrapauta

SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 28 de
agosto de 2023.

SUPERINTENDENTE DA ÁREA JUDICIÁRIA
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